
ORGANIZAÇÃO DAS FILAS DE PROCESSO DO CARTÓRIO 
 
 
Observações prévias: 
1 - Observações deverão ser escritas em letra maiúscula e com utilização de acento. 
2 – Mês deverá ser escrito por extenso (JANEIRO a DEZEMBRO). 
3 – Quando não couber observação de fila, antes do encaminhamento este campo deverá ser limpo. 
 
 
OBSERVAÇÕES INSERIDAS PELO CARTÓRIO: 
 
1) AG. PRAZO  
 
Processos em que haja expediente devem ser removidos para a fila “Ag. Prazo”, com as seguintes observações de fila. 
Com exceção dos processos de audiência. 
 

OBSERVAÇÃO FILA ATO 

URGENTE/EMENDA Aguardando emenda da inicial em processos com pedido emergencial pendente de 
análise. 

URGENTE Aguardando providências da parte e posterior conclusão urgente 

AG E Aguardando prazo do edital – 60 dias 

AG P CO  Aguardando decurso de prazo para contestação – 15 dias 

AG APF Aguardando Auto de Prisão em Flagrante – 30 dias 

AG NOVO END Aguardando informação de novo endereço para citação – 15 dias 

AG MANIF Aguardando manifestação para informações diversas 

AG ALEG FINAIS Aguardando alegações finais 

AG RÉPLICA Aguardando manifestação sobre a contestação 

AG IMPUGNAÇÃO Aguardando impugnação aos embargos à execução 

AG EMENDA Aguardando emenda da inicial – 30 dias 

AG PG DILIGÊNCIA Aguardando pagamento diligência para oficial justiça 

AG IMPULSO Aguardando resposta da intimação para prosseguimento do feito – 15d 

AG PG MULTA Aguardando pagamento multa penal 

AG DEFESA Aguardando defesa preliminar 

AG INT DATIVO Aguardando  comparecimento do Defensor em Cartório 

AG REPRESENTAÇÃO Aguardando representação/queixa. 

AG EMENDA Aguardando emenda a inicial. 

AG ACORDO Aguardando acordo. 

AG IMPUGNAÇÃO Aguardando impugnação a execução. 

AG CÁLCULO Aguardando cálculo atualizado. 

APELAÇÃO/MÊS Recebido o recurso de apelação e aguardando contrarrazões 

ED/MÊS Embargos de declaração pendente de contrarrazões. 

 
 
3) AG. ANÁLISE DO CARTÓRIO TRÂNSITO EM JULGADO 
 
Esta fila deve receber processos que contenham sentença, decisão interlocutória declinando da competência e 
embargos declaração julgados.  
 



A observação de fila deve ser relativa ao ato. Sendo que é desnecessário usar a obs para os processos com sentença. 
Usa-se somente para os que foi declinada da competência e para os embargos de declaração.  
 

OBSERVAÇÃO FILA ATO 

EMBARGOS Proferida sentença em embargos de declaração 

DECLINIO Proferida sentença declinando a competência 

___/__/___ Data que ocorrerá o trânsito 

 
 
4) CONTADORIA 
 
 

OBSERVAÇÃO FILA ATO 
INICIAIS O processo foi movido para cálculo de custas iniciais. 
DILIGÊNCIA O processo foi movido para cálculo da diligência para 

expedição de mandado. 
URGENTE Processo com decisão deferindo pedido emergencial e 

que necessita recolhimento de diligências e/ou custas 
iniciais.  

FINAIS O processo foi movido para cálculo de custas finais. 
AUDIÊNCIA O processo foi movido para cálculo de diligência para 

intimação para comparecimento em audiência.  
DEV CUSTAS Processo foi movido para abrir SPA para devolução de 

custas, deferida pelo magistrado 
ATUALIZAÇÃO Processo foi movido para atualização de cálculo a fim de 

expedir boleto ao executado que comparece no 
atendimento  solicitando quitar dívida. 

 
 
5) CARTÓRIO AG. ANÁLISE  
 

OBSERVAÇÃO DE FILA ATO 
AG JULG APENSO Aguardando julgamento do apenso para providências 
 
 
6) CARTÓRIO AG OFÍCIO 
 

OBSERVAÇÃO DE FILA ATO 
AG AR C Aguardando AR de citação – prazo 45 dias 
AG AR I Aguardando AR de intimação – prazo 45 dias 
AG AR P Aguardando AR de perito – prazo 45 dias 
AG IMPULSO Aguardando resposta da intimação para prosseguimento 

do feito – 30d 
AG DP Aguardando resposta delegacia de polícia 
AG HCTP Aguardando resposta HCTP 
AG PRF Aguardando resposta PRF 
AG P AMB Aguardando resposta Polícia Ambiental 
AG PM Aguardando resposta Polícia Militar 
 
7) CARTÓRIO AG MANDADO 
 

OBSERVAÇÃO DE FILA ATO 
AG M C Aguardando mandado de citação – prazo 60 dias 
AG M I Aguardando mandado de intimação – prazo 60 dias 
AG M P Aguardando mandado de penhora – prazo 90 dias 
AG M L Aguardando mandado de decisão liminar – prazo 15 dias 



AG M U Aguardando mandado urgente – prazo 10 dias 
 
8) CARTÓRIO AG CP 
 
 

OBSERVAÇÃO DE FILA ATO 
AG MANDADO Aguardando cumprimento mandado pelo oficial  
AG CP ___/___/___ Aguardando cumprimento de CP remetida e prazo 

estipulado para retorno 
AG INFORMAÇÕES Aguardando informações do Juízo Deprecante 
AG GRJ Aguardando comprovação pagamento iniciais 
 
 
 
 



OBSERVAÇÕES INSERIDAS PELO CARTÓRIO ANTES DA REMESSA DOS AUTOS AO GABINETE: 

 

 

 
CRIME EX. CRIMINAL CÍVEL FAZENDA EX. FISCAL 

  LIMINAR (pedido de 
liminar ou tutela 
antecipada. Casos 
urgentes devem vir 
com a mesma obs. para 
o cumprir urgente). 

LIMINAR (pedido de 
liminar ou tutela 
antecipada. Casos 
urgentes devem vir 
com a mesma obs. 
para o cumprir 
urgente). 

LIMINAR (pedido de 
liminar ou tutela 
antecipada. Casos 
urgentes devem vir 
com a mesma obs. 
para o cumprir 
urgente). 

CAN AUD (pedido de 
cancelamento ou 
redesignação 
audiência) 

CAN AUD (pedido de 
cancelamento ou 
redesignação de 
audiência) 

CAN AUD (pedido de 
cancelamento ou 
redesignação de 
audiência) 

CAN AUD (pedido de 
cancelamento ou 
redesignação de 
audiência) 

CAN AUD (pedido de 
cancelamento ou 
redesignação de 
audiência) 

366 (pedido de 
suspensão pelo art. 
366) 

    

PERICIA (pedido de 
realização de perícia/ 
exames). 

PERICIA (pedido de de 
realização de perícia) 

PERICIA (pedido de de 
realização de perícia) 

PERICIA (pedido de de 
realização de perícia) 

PERICIA (pedido de de 
realização de perícia) 

CAN PER (pedido de 
cancelamento ou 
redesignação de 
perícia) 

CAN PER (pedido de 
cancelamento ou 
redesignação de 
perícia) 

CAN PER (pedido de 
cancelamento ou 
redesignação de 
perícia) 

CAN PER (pedido de 
cancelamento ou 
redesignação de 
perícia) 

CAN PER (pedido de 
cancelamento ou 
redesignação de 
perícia) 

PRISAO (pedido de 
expedição de mandado 
de prisão) 

PRISAO (pedido de 
expedição de mandado 
de prisão) 

   

  BACEN (pedido de 
realização de Bacen-
Jud). 

BACEN (pedido de 
realização de Bacen-
Jud). 

BACEN (pedido de 
realização de Bacen-
Jud). 

  LEILAO (pedido de 
realização de leilão). 

LEILAO (pedido de 
realização de leilão). 

LEILAO (pedido de 
realização de leilão). 

  CAN LEI (pedido de 
cancelamento ou 
redesignação de leilão) 

CAN LEI (pedido de 
cancelamento ou 
redesignação de leilão) 

CAN LEI (pedido de 
cancelamento ou 
redesignação de leilão) 

  PREF (preferenciais: 
pedido de suspensão 
do processo; pedido 
de extinção sem 
mérito do processo; 
pedido de 
homologação de 
acordo) 

PREF (preferenciais: 
pedido de suspensão 
do processo; pedido 
de extinção sem 
mérito do processo; 
pedido de 
homologação de 
acordo) 

 

 

 

 

 

  



CRIME EX. CRIMINAL CÍVEL FAZENDA EX. FISCAL 

    ART 40 (pedido de 
suspensão do processo 
pelo art. 40 da LEF) 

 REMESSA (pedido de 
remessa do PEC para 
outro Juízo) 

   

ALVARA (pedido de 
liberação de valores) 

ALVARA (pedido de 
liberação de valores) 

ALVARA (pedido de 
liberação de valores) 

ALVARA (pedido de 
liberação de valores) 

ALVARA (pedido de 
liberação de valores) 

INFO (pedido de 
informações em 
Habeas Corpus) 

    

EDITAL (pedido citação 
por edital) 

 EDITAL (pedido citação 
por edital) 

  

EXTINÇÃO 
PUNIBILIDADE 

    

ARQUIVAMENTO  ARQUIVAMENTO   

NOMEAR DEFENSOR  NOMEAR DEFENSOR   

DEFESA PRÉVIA     

  DESISTÊNCIA   

  REVELIA   

  JUSTIÇA GRATUITA   

  EXTINÇÃO   

 

 


